
INDICAÇÃO Nº 
2315
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria Estadual da Saúde, sejam elaborados estudos visando autorizar a liberação de recursos na ordem de R$ 100.000,00, que serão aplicados na compra de medicamentos, necessários para suprir as necessidades das unidades de saúde do município de Manduri.
JUSTIFICATIVA

Tal pedido se justifica tendo em vista que a cidade de Manduri possui um Centro de Saúde e três PAS, os quais atendem seus 9.000 habitantes. Por não possuir hospital, os casos de maior complexidade são atendidos em outras cidades da região.

Embora esse atendimento se mostre satisfatório,o que vem causando  apreensão às autoridades do município são os  elevados gastos com a Saúde, principalmente no que tange ao pagamento de medicamentos de alto custo. Esses, na maioria das vezes, exigidos por determinação social, provocam um grande desfalque nos cofres públicos. E não existe, a princípio, uma solução para esse tipo de ocorrência. Determinação judicial não se discute, se cumpre.

Pelo exposto, o pleito da cidade de Manduri consiste em se criar uma reserva financeira, direcionada para esse tipo de despesa. Problema, aliás, que aflige a maioria de nossos municípios.

Por esses motivos deduz-se que o município, contando com esses recursos, terá condições de oferecer aos cidadãos de Manduri uma saúde com mais qualidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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